
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata


REDAÇÃO FINAL
PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N. 13/2023


Dá nova redação ao art. 31 da Lei Orgânica Municipal, para possibilitar a alienação de imóveis públicos não edificados.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata aprova:

Art. 1o – Fica alterada a redação do art. 31 da Lei Orgânica Municipal, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31 – São inalienáveis os bens públicos municipais edificados e utilizados para sede dos Poderes Municipais e órgãos da Administração Direta ou Indireta do Município.
§ 1º - São também inalienáveis os imóveis públicos, edificados ou não, utilizados pela população em atividades de lazer, esporte e cultura, os quais somente poderão ser utilizados para outros fins se o interesse público o justificar e mediante prévia autorização legislativa.
§2º - Os imóveis públicos não edificados somente poderão ser alienados mediante avaliação prévia e autorização legislativa, observadas a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o art. 76 e seguintes, e a Lei Complementar Federal nº 101/2000, especialmente o art. 44.
§3º A receita da venda de imóveis públicos somente poderá ser utilizada para:
I - a aquisição de outros imóveis;
II – manutenção, reforma, ampliação de outro imóvel público.

§4º - É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, nos termos da legislação federal.”

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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